LEI No 3.127, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
Autoriza e regulamenta cessão de uso de equipamentos agrícolas, em favor de associações de produtores ou agricultores individuais.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a ceder, a associações de produtores legalmente constituídas ou a produtores individuais, o uso das seguintes máquinas e equipamentos agrícolas, mediante Termo de Cessão de Uso:
	
	No do patrimônio
	Descrição da máquina/equipamento

	I
	12266
	Perfurador de solo

	II
	12267
	Perfurador de solo

	III
	12268
	Enxada rotativa encanteradora

	IV
	12984
	Roçadeira Thurow THR

	V
	12985
	Terraceador de arrasto Thurow THT

	VI
	13103
	Trator 4x4 motor diesel, 110 cv

	VII
	13173
	Arado reversível

	VIII
	13174
	Valetadeira rotativa com 12 lâminas

	IX
	13200
	Trator agrícola 4x4

	X
	13523
	Lâmina plaina traseira agrícola

	XI
	13697
	Distribuidor centrífugo

	XII
	15087
	Distribuidor de adubo modelo DLV

	XIII
	15088
	Distribuidor de calcário 

	IXV
	15095
	Colhedora de forragem para uma linha

	XV
	15096
	Carreta agrícola metálica


Art. 2o A cessão de uso de que trata a presente Lei será por tempo certo, sem custo financeiro aos cessionários.

§ 1o O Poder Público poderá cancelar unilateralmente a cessão de uso e reaver equipamentos, sempre que justificar fundamentadamente, a superveniência de outra destinação que atenda melhor ao interesse público, ou sempre que a utilização do bem pelos cessionários seja incompatível com o Termo firmado.

§ 2o A cessão a produtores individuais será sempre por safra, sendo obrigatória a devolução do bem pelo cessionário ao Município, assim que for concluído o serviço ao qual o equipamento se destinou.

§ 3o Para associações de produtores, os equipamentos serão cedidos, preferencialmente, pelo prazo inicial de 36 (trinta e seis) meses contados da efetiva entrega e assinatura do Termo, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos máximos de 05 (cinco) anos. 

Art. 3o Caberá ao Município regulamentar, por Decreto, os procedimentos a serem observados para viabilizar a cessão de uso de que trata a presente Lei.

Art. 4o A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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